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LEI N° 50 / 50

" Propondo denominação de rua, nesta 
cidade."

saber que a Camara promulgou e eu sanciono a seguinte leij-
Art. IS - Passa a denominar-se Rua ARTONIO B2REB1T0

COALHO, uma rua sem denominação, no perímetro urbano desta cida 
de de Baixo Guandú, cue fica paralela as Ruas Eenjâmin Oonstant 
Botelho de Magalhães e uma outra sem denominação, transversal t 
rua Marechal Ploriano Peixoto e Avenida Rui Barbosa,-10 de Eovem 
bro, com inicio no centro da esplanada da futura estação da Es£r 
trada de Perro Vitória a Minas.

Art. 2g - Revogam-fese aá disposições em contrário
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